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Decreto nº 60/2026

Categoria: Decreto
Secretaria: Administração, Coordenação Geral de Governo e Assessoria de Comunicação
Data de Publicação: 19 de junho de 2026

Fica decretado FERIADO MUNICIPAL no dia 29 de junho de 2026, em respeito e comemoração à São Pedro,
padroeiro deste Município de Corumbataí do Sul.

Anexos

http://www.corumbataidosul.pr.gov.br/uploads/legislacao/6039/FYtdj5MK4Kg0pulN855vVSQkd7IV_DMt.pdf

http://www.corumbataidosul.pr.gov.br/uploads/legislacao/6039/FYtdj5MK4Kg0pulN855vVSQkd7IV_DMt.pdf

